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À Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) 

Processo Administrativo nº 3197/2025 – Lote 1 

Pregão Eletrônico nº 80/2025 – Município de Cajamar/SP 

 

 

 

 

ORION GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 46.239.669/0001-31, licitante já devidamente qualificada, neste ato representada por sua 

advogada constituída Dra. SILVIA CARLA TEIXEIRA, inscrita na OAB/SP sob nº 228.781, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Sa., com fundamento no art. 165 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que inabilitou 

indevidamente a Recorrente no Lote 1 do presente certame e habilitou irregularmente outra licitante, 

pelos fundamentos a seguir expostos. 

 

 

I – DA DECISÃO RECORRIDA 

 

 

1. A empresa ORION GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA foi indevidamente inabilitada sob o 

fundamento de que “não atende ao item 9.3.4.1.2, referente aos códigos 15-002-011, 15-003-

010 e 1700-30-51”, por suposta ausência de acervo técnico específico em “esmalte sintético” 

e “quadra poliesportiva”. Ocorre que tal decisão não encontra respaldo técnico nem jurídico, 

configurando violação aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e da 

busca da proposta mais vantajosa, conforme art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

II – DO ATENDIMENTO AO ITEM 9.3.4.1.2 DO EDITAL 

 

2. O edital do Pregão Eletrônico nº 80/2025, tem como objeto a contratação de diversos 

serviços inerentes à construção civil, os quais fazem parte da atividade empresarial da 

licitante, ora Recorrente. 
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3.  Consta do item 9.3.4.1.2 do referido Edital, a exigência quanto a apresentação de Certidões 

de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo CREA/CAU, que comprovem a execução de obras 

ou serviços de características semelhantes ou de complexidade tecnológica e operacional 

equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância. 

 

4. Para cumprir integralmente tal exigência, a Recorrente apresentou as  CATs anexadas ao 

presente recurso, a saber: 

 

• CAT nº 28043, em nome da Eng.ª Fabiana Rebello de Castro Severo, referente à execução 

de serviços de pintura, conforme Resolução CONFEA nº 1.025/2009; 

 

• CAT nº 252019102398, em nome do Eng. João Paulo Felipe Carvalho, referente à execução, 

fiscalização e supervisão de serviços de pintura, contrapiso, reboco, impermeabilização e 

edificações diversas, com área total de 1.836 m². 
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• CAT nº 2860, em nome da Eng.ª Fabiana Rebello de Castro Severo, referente à execução de 

serviços de alvenaria e pintura, conforme Resolução CONFEA nº 1.025/2009 

 

• CAT nº 252022143248, em nome da Eng.ª Fabiana Rebello de Castro Severo, referente à 

execução de terraplenagem, instalação, montagem,  estrutura de metal, execução de 

cobertura, alvenaria de bloco cerâmico, calha, instalacoes hidraulicas, instalação eletrica 

residencial e comercial em baixa tensão, reforma- edifício de materiais mistos e/ou especiais 

p/fins comerciais, execução-fossa, filtro, estrutura de concreto armado, execução de 

construcao e reforma de galpões em estrutura metálica e concreto armado, conforme 

Resolução CONFEA nº 1.025/2009. 

 

• CAT nº 252022145255, em nome da Eng.ª Fabiana Rebello de Castro Severo, referente à 

execução, enrocamento, escavação em terra, reaterro, canteiro de obra, armadura de aço 

para concreto, estrutura de concreto armado, formas, concreto usinado, meio fio, 

impermeabilização, estrutura de madeira, deck, conforme Resolução CONFEA nº 

1.025/2009. 

 

• CAT nº 252025170179, em nome do Eng. João Paulo Felipe Carvalho, referente à Execução, 

Orçamento, Coordenação, Vistoria Alvenaria. Execução, Orçamento, Projeto, Vistoria, 

Estrutura Concreto Armado. Execução, Orçamento, Coordenação, Vistoria -Laje pré-

fabricada. Execução, Orçamento Coordenação, Vistoria – Terraplenagem.  

 

• CAT nº 252014037605, em nome da Eng.ª Fabiana Rebello de Castro Severo,  Projeto, 

Execução- Estrutura De Concreto Armado. Execução- Edifício De Alvenaria P/Fins 

Residenciais. Escavação Em Terra. Impermeabilização. Alvenaria. Aterro. Revestimento. 

Estrutura De Madeira. Pintura. Execução-Filtro. Instalação- Conjunto De Extintores. 

Execução-Laje Pré-fabricada. 
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5. As atividades constantes dessas CATs comprovam experiência técnica suficiente e 

compatível com o objeto licitado, abrangendo serviços de pintura predial, acabamento e 

execução de estruturas esportivas — equivalentes em natureza e complexidade aos itens 

“Esmalte Sintético” e “Quadra Poliesportiva”. Ressalta-se que o CREA não emite CATs com 

descrições de insumos específicos, como “esmalte sintético”, mas apenas com descrições 

genéricas de atividades técnicas, conforme Resoluções CONFEA nº 1.025/2009 e nº 

218/1973. A exigência de nomenclatura idêntica, portanto, não tem amparo técnico ou 

jurídico, sendo incompatível com o princípio da razoabilidade e configurando formalismo 

excessivo vedado pelo art. 12, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

III – DA ILEGALIDADE DA INABILITAÇÃO E DA INCLUSÃO DE EXIGÊNCIAS 

DESPROPORCIONAIS 

 

 

6. A inabilitação da licitante não possui amparo legal, uma vez que as CATs apresentadas 

atendem à finalidade do item 9.3.4.1.2 — qual seja, comprovar capacidade técnica para 

execução de obras de natureza e complexidade equivalentes. O art. 67, §2º, da Lei nº 

14.133/2021 expressamente admite a comprovação de aptidão técnica por meio de obras ou 

serviços similares, e não idênticos. O Tribunal de Contas da União consolidou esse 

entendimento ao afirmar que é vedada a exigência de correspondência literal entre os 

atestados e o objeto licitado, bastando similaridade (Acórdãos nº 1.214/2013 e nº 1.507/2015 

– Plenário). 

 

 

7. Cumpre destacar que a inclusão de denominações específicas ou códigos de referência no 

edital não pode se sobrepor ao efetivo objeto da licitação. O edital deve ser interpretado à 

luz de sua finalidade pública, e não de forma restritiva ou literalista, sob pena de ofensa ao 

princípio da competitividade e à vinculação à finalidade, consagrados nos arts. 5º, 12, 18 e 

67 da Lei nº 14.133/2021. Exigências que se afastam do objeto ou criam barreiras artificiais 

à participação de licitantes configuram ilegalidade e afronta à isonomia, sendo 

reiteradamente rechaçadas pelo TCU (v.g. Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário). Assim, a 

inabilitação da Recorrente, baseada em interpretação restritiva e formalista do edital, é nula 

de pleno direito, devendo ser revista por falta de respaldo legal e por contrariar o interesse 

público. 
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IV – DA INABILITAÇÃO INDEVIDA E DA HABILITAÇÃO IRREGULAR DE TERCEIRO 

 

8. Enquanto a Recorrente foi inabilitada por critérios meramente formais e sem respaldo legal, 

outra licitante foi habilitada sem apresentar acervo técnico compatível com as parcelas de 

maior relevância. Tal disparidade viola os princípios da isonomia, da legalidade e da 

vinculação ao edital, comprometendo a lisura e a validade do certame (art. 5º, caput, e art. 

18, X, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9. A empresa ADIANTE, habilitada neste certame, não apresentou Certidão de Acervo Técnico 

compatível com os serviços de impermeabilização exigidos pelo edital, especialmente 

aqueles correspondentes ao código SINAPI 00-098-547 (Impermeabilização com manta 

asfáltica), nem comprovou experiência com quadras poliesportivas. 

 

10. Insta ressaltar que tais parcelas foram classificadas no edital como parcelas de maior 

relevância, sendo indispensável a comprovação por meio de CAT emitida pelo CREA para 

serviços equivalentes ou superiores, o que não foi cumprido pela referida Licitante. 

 

11. A ausência dessa comprovação implica descumprimento direto do item 9.3.4.1.2 do edital e 

violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o que invalida sua 

habilitação. O TCU já consolidou entendimento de que a falta de atestado compatível com o 

objeto licitado impõe a inabilitação da licitante, sob pena de violação à isonomia e à 

competitividade (Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário). 

 

12. Portanto, não pode ser considerada habilitada empresa que não demonstrou aptidão técnica 

específica para as parcelas de impermeabilização e quadra poliesportiva, sob pena de 

nulidade da fase de habilitação e comprometimento da regularidade do certame. 
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V – DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DO INTERESSE PÚBLICO 

 

13. A proposta da ORION GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA, no valor de R$ 1.630.000,00, é 

inferior à da empresa ADIANTE CONSTRUTORA LTDA (R$ 1.652.225,17), sendo a mais 

vantajosa para a Administração. A indevida inabilitação da Recorrente resulta em dano direto 

ao erário e afronta ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que impõe a seleção da proposta mais 

vantajosa como finalidade precípua da licitação. 

 

VI – DO DIREITO DE AÇÃO E MEDIDAS CABÍVEIS 

 

 

14. A Recorrente apresentou CATs que comprovam experiência técnica suficiente e compatível, 

nos termos do edital e da legislação vigente. O art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021, admite 

expressamente a comprovação por obras ou serviços similares, não exigindo identidade 

literal. Assim, a inabilitação da Recorrente e a habilitação da empresa ADIANTE, que não 

atendeu aos requisitos de capacidade técnica, carecem de amparo legal. 

 

15. Não sendo acolhido o presente recurso, a Recorrente informa que tomará as medidas 

judiciais cabíveis para anulação do processo licitatório, com base nos arts. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, e 22 e 67 da Lei nº 14.133/2021, diante da violação aos princípios da 

legalidade, isonomia e competitividade. 

 

 

VII – DO PEDIDO 

 

16. Diante do exposto, requer: 

 

10.1. O recebimento e conhecimento deste recurso administrativo; 

 

10.2. O reexame da decisão que inabilitou a Recorrente, reconhecendo o atendimento integral ao 

item 9.3.4.1.2 do edital; 

 

10.3. A reabilitação da empresa ORION GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA para prosseguimento 

no certame; 
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10.4. A desclassificação da concorrente indevidamente habilitada; 

 

10.5. A manutenção da proposta da Recorrente como a mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

 

 

ORION GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA 

CNPJ nº 46.239.669/0001-31 

 

 

 

 

SILVIA CARLA TEIXEIRA 

OAB/SP nº 228.781 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252019102398

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e  Agronomia de  Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.:               JOAO PEDRO FELIPE CARVALHO

Registro.....: SC S1 154224-3

C.P.F........: 092.255.859-00

Data Nasc....: 12/04/1995

Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

               DIPLOMADO EM 09/12/2017 PELO(A)

               ESCOLA SUPERIOR DE CRICIUMA

               CRICIUMA                  - SC

•ART 6883079-7

Proprietário.: ABIMAR SUPERMERCADO LTDA

Endereço Obra: RODOVIA SC 445 S N° KM 76400

Bairro........ PEDREIRAS

               88828 - BALNEARIO RINCAO          - SC

Registrada em: 21/02/2019                 Baixada em..   21/02/2019

Período (Previsto) - Início:  01/11/2018  Término......: 12/04/2019

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...:  NORMAL

EXECUCAO

FISCALIZACAO

    EDIFICIO DE ALVENARIA P/FINS DIVERSOS

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

LOCACAO

PLANEJAMENTO

    EDIFICIO DE ALVENARIA P/FINS DIVERSOS

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

CONTROLE DE QUALIDADE

    ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

SUPERVISAO

FISCALIZACAO

    ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

FISCALIZACAO

    CONTRA PISO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

INSPECAO

    CONTRA PISO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

FISCALIZACAO

SUPERVISAO

    ESTRUTURA DE METAL
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252019102398

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

COORDENACAO

MONTAGEM

    ESTRUTURA DE METAL

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

COORDENACAO

    ALVENARIA

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

DEMOLICAO

REFORMA

    ALVENARIA

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

SUPERVISAO

    CALCADA

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

FISCALIZACAO

COORDENACAO

    CALCADA

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

INSPECAO

    CHAPISCO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

FISCALIZACAO

COORDENACAO

    CHAPISCO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

ELABORACAO

    PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

FISCALIZACAO

    PINTURA

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

CONTROLE

SUPERVISAO

    PINTURA

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

COORDENACAO

    REBOCO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

FISCALIZACAO

SUPERVISAO

    REBOCO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SCResolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

Atividade concluida
252019102398

EXECUCAO

COORDENACAO

    ESTAQUEAMENTO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

INSPECAO

AVALIACAO

    ESTAQUEAMENTO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO

COORDENACAO

    IMPERMEABILIZACAO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

AVALIACAO

FISCALIZACAO

    IMPERMEABILIZACAO

         Dimensão do Trabalho ..:     1.836,00 METRO(S) QUADRADO(S)

            EXECUCAO DE EDIFICACAO COM AREA TOTAL DE 1836 00 M2

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 71900015267,  o  atestado  anexo  expedido  pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela  veracidade  e  exatidão

das informações  nele constantes. 

                    Certidão de Acervo Técnico n. 252019102398

                              06/03/2019,18:27:17

A  CAT à  qual  o  atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA.                                           
A CAT  à qual o atestado está  vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das      
propostas.                                                              
A CAT é valida em todo o território nacional.                            

A CAT  perderá a  validade no caso de  modificação  dos  dados  técnicos
qualitativos  e quantitativos  nele  contidos,  bem como de alteração da
situação do registro da ART.                                            
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.                 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina                        
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001                        
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br                        

Certidão de Acervo Técnico nº 252019102398 emitida em 06/03/2019
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